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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 284, de 14 de maio de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear VANESSA FARIA CORTES, CPF nº ***.598.157-**, para o cargo de Gerente de En-

sino e Pesquisa, do Hospital Universitário da Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da 

Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

Portaria - SEI nº 285, de 14 de maio de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear SAULO BEZERRA XAVIER, matrícula Siape nº 220****, para o cargo de Gerente de 

Atenção à Saúde, do Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros, da Universidade Federal 

do Vale do São Francisco (HU-Univasf), ficando exonerado do cargo de Chefe da Divisão de Enferma-

gem, da Gerência de Atenção à Saúde, do HU-Univasf, da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 159, de 14 de maio de 2026  

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central vi-

gente, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria-SEI nº 43/2025, de designação para acompanhamento e fiscalização do Termo 

de Execução Descentralizada (TED) nº 65/2024, celebrado com o Ministério da Saúde, com o objeto de 



nº 2.291, sexta-feira, 15 de maio de 2026 

 

4 

construir o novo Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel), para os seguintes 

colaboradores: 

I. Gestor(a) do TED: 

 Nome SIAPE 

Titular Fernando de Castro Ferreira 103**** 

 

II. Fiscal Técnico(a) do TED: 

 Nome SIAPE 

Titular Joktan Alves da Silva 140**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Descentralizadora cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Plano de Trabalho e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução do instrumento; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do instrumento; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material pactuado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços pactuados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou re-

gistrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do instrumento, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Descentralizadora cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Plano de Trabalho e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas do instrumento; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do instrumento, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência do 

termo, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Des-

centralizadora; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do acordado, na forma estabelecida no Plano de Trabalho; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços pactuados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumpri-

mento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Declara-

ção de Regular Execução e Relatório de Cumprimento do Objeto; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Plano de Trabalho, no TED e anexos. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 160, de 14 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central vi-

gente, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria-SEI nº 42/2025, de designação para acompanhamento e fiscalização do Termo 

de Execução Descentralizada (TED) nº 69/2024, celebrado com o Ministério da Saúde, com o objeto de 

ampliar a infraestrutura e capacidade assistencial do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

São Carlos (HU-UFSCAR), para os seguintes colaboradores: 

I. Gestor(a) do TED: 

 Nome SIAPE 

Titular Fernando de Castro Ferreira 103**** 

 

II. Fiscal Técnico(a) do TED: 

 Nome SIAPE 

Titular Joktan Alves da Silva 140**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Descentralizadora cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Plano de Trabalho e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução do instrumento; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do instrumento; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material pactuado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços pactuados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou re-

gistrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do instrumento, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Descentralizadora cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Plano de Trabalho e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas do instrumento; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do instrumento, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência do 

termo, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Des-

centralizadora; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do acordado, na forma estabelecida no Plano de Trabalho; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços pactuados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumpri-

mento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Declara-

ção de Regular Execução e Relatório de Cumprimento do Objeto; 
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Plano de Trabalho, no TED e anexos. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da solicitação de composição da equipe de fiscalização do termo. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Maroun Simão Padilha 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1163, de 14 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear LILLIAN DIAS CASTILHO SIQUEIRA, matrícula Siape nº 223****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente, junto ao 

Setor de Gestão da Qualidade, da Superintendência, do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de São Carlos (HU-UFSCar), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1158, de 14 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 
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2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, MARCIA NEVES BARBOSA, matrícula Siape nº 136****, da função gra-

tificada de Chefe da Divisão de Enfermagem, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Uni-

versitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), 

da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 12 de maio de 2026.   

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1161, de 14 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar MARIA CARVALHO COSTA, matrícula Siape nº 332****, substituta da função gra-

tificada de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 2, da Coordenadoria de Comunicação Social, 

da Presidência, da Rede HU Brasil, no período de 13 de maio de 2026 a 1° de junho de 2026. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1162, de 14 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  
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Art. 1º Designar LÍVIA ALVES DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 345****, substituta da função gra-

tificada de Chefe do Serviço de Engenharia Clínica, da Coordenadoria de Infraestrutura Hospitalar e 

Hotelaria, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da Administração Central da HU Brasil, nas 

ausências e impedimentos do titular, a partir de 18 de maio de 2026.  

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 1611, de 09 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1328, 

de 10 de junho de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1151, de 14 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de WILLIANA DIAS AIRES XAVIER, matrícula Siape n° 217****, Técnica em Enferma-

gem, do Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-

UFRN) para a Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(MEJC-UFRN), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1152, de 14 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 
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de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de PRISCILA PACHECO DE SOUZA, matrícula Siape n° 343****, Enfermeira - Cardiolo-

gia, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Univer-

sitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de maio de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1153, de 14 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de DIRCEU OSCAR ROSCH, matrícula Siape n° 143****, Técnico em Enfermagem, do 

Hospital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-

Furg) para o Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1154, de 14 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

LUCIANA MACHADO DOS SANTOS, matrícula Siape n° 346****, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 

(Huse-Unirio) para o Hospital Universitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia 

(Hupes-UFBA), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de junho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1155, de 14 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

JULIANA LINS DA PAZ PORTELA, matrícula Siape n° 343****, Médica - Clínica Médica, do Hos-

pital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) para o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de maio de 2026.   

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1156, de 14 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:    

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de ELLISE GRAZIELLE 
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MENDONCA DANTAS, matrícula Siape n° 324****, Enfermeira, do Hospital Universitário de La-

garto da Universidade Federal de Sergipe (HUL-UFS) para o Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Sergipe (HU-UFS), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de junho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1157, de 14 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário, e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de JOAO PEDRO XAVIER 

GONCALVES, matrícula Siape n° 342****, Analista de Tecnologia da Informação, da Administração 

Central da HU Brasil para o Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), 

da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de junho de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1159, de 14 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

CLAUDIA MAYARA CAVALCANTE DE ANDRADE, matrícula Siape n° 337****, Médica - Gine-

cologia e Obstetrícia, do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap) para 
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o Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-

Ufal), da Rede HU Brasil.    

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de maio de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1160, de 14 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

LUIZ FERNANDO DE ALENCAR SOARES, matrícula Siape n° 346****, Analista Administrativo - 

Contabilidade, do Hospital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do 

Rio Grande (HU-Furg) para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da 

Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de junho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

APOSTILAMENTO 

 

Portaria - SEI nº 1164, de 14 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve: 

Art. 1º Apostilar a situação funcional de RAFAEL SILVEIRA DA ROSA, para permanência no exercí-

cio da função gratificada de Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar, da Divisão de Logística e Infraes-

trutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas 
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(HE-UFPel), da matrícula Siape nº 230****, Assistente Administrativo, para a matrícula Siape nº 

130****, Analista Administrativo - Administração, em virtude de convocação no concurso pú-

blico 01/2024 HU Brasil Nacional. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de maio 2026.   

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 


